
28/04/2020

Número: 0800883-07.2018.8.15.0351 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Sapé 

 Última distribuição : 31/07/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (AUTOR) VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO (ADVOGADO)

BRUNO PEREIRA DE SOUZA (AUTOR) VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15645
749

31/07/2018 12:44 Petição Inicial Petição Inicial

15645
776

31/07/2018 12:44 1 inicial DPVAT Outros Documentos

15645
820

31/07/2018 12:44 2 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 2

Procuração

15645
867

31/07/2018 12:44 3 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 1

Procuração

15645
876

31/07/2018 12:44 4 Procurações e docs pessoais dos menores-
otimizado 3

Procuração

15645
918

31/07/2018 12:44 5 procuração e doc pessoal Bruno Procuração

15645
963

31/07/2018 12:44 6 Docs pessoais do falecido Documento de Comprovação

15645
973

31/07/2018 12:44 Boletim de Ocorrência Policial Documento de Comprovação

15645
976

31/07/2018 12:44 7 INDEFERIMENTO ADM Documento de Comprovação

15946
772

29/08/2018 11:14 Despacho Despacho

17480
146

30/10/2018 10:00 EMENDA A INICIAL Petição

17480
217

30/10/2018 10:00 MOVIMENTAÇÃO REGISTRO DE OBITO Documento de Comprovação

17480
226

30/10/2018 10:00 MOVIMENTAÇÃO PROCESSO GUARDA Outros Documentos

20258
447

04/04/2019 13:33 Despacho Despacho

23327
668

08/08/2019 10:04 Parecer Parecer

23327
670

08/08/2019 10:04 Parecer - Vista depois das partes - Processo nº
0800883-07.2018.8.15.0351

Documento de Comprovação

28130
960

10/02/2020 15:01 Despacho Despacho

29619
403

02/04/2020 12:11 Petição Petição



30078
922

22/04/2020 22:13 Expediente Expediente



 

EM ANEXO.

Num. 15645749 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112390069800000015256956
Número do documento: 18073112390069800000015256956



 

 
 

 

Av: Américo Falcão, 368, salas 01 e 02, Centro, Lucena- PB – CEP: 58315-000 

Telefone: (083) 3293 1193/ 9 8899 0662 - Email: monteiroadvogado22@gmail.com 

 

AO MM. JUIZO DA ___ VARA CIVEL DA COMARCA DE SAPÉ-PB. 

 

 

 

 

 

 

  

BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY RODRIGUES DE 

SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS THOMAZ RODRIGUES DE SOUZA,  

BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, todos representados por sua genitora MARIA JOSE 

RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, solteira, do lar, inscrito no CPF sob nº 074.800.414-97 e no RG 

sob nº 3.511.782 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Marlindo de Almeida, sn, Mutirão I, Sapé-PB, CEP: 

58.340-000 e BRUNO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, operador de loja, residente e domiciliado 

na Rua Davi de Souza Falcão, 1358, Centro, Lucena-PB, CEP: 58.315-000 e, residente e domiciliada na Rua 

Davi de Souza Falcão, 1358, Centro, Lucena-PB, CEP: 58.315-000; por meio de seus procuradores signatários, 

conforme instrumento em anexo, mover a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, situada na rua: Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro\RJ, podendo ser citada por intermédio de via postal, com carta de aviso de recebimento 

nos estritos termos do art. 18, I, da Lei nº 9.099/95, pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor. 

 

II - DOS FATOS  

 

Os autores são filhos do de cujus JOÃO ALVES DE SOUZA NETO, falecido em 11 de 

setembro de 2017, em decorrência do acidente de automobilístico no dia 11/09/2017, quando trafegava por 

volta das 19horas, na rodovia 073, sentido Sapé/Mari, quando guiava sua motocicleta de modelo HONDA DE 

PLACA KJH 1928/PB, a qual o autor vinha conduzindo, conforme documentos anexos.  

Na ocasião, um automóvel guiado pelo Sr. Cezariano Vicente do Nascimento colidiu com a 

motocicleta que o pai dos autores vinha pilotando, causando graves ferimentos. No momento do ocorrido, o 

mesmo foi socorrido pelo SAMU, desta cidade, para o HOSPITAL SÁ ANDRADE DE SAPÉ-PB, onde 

não resistiu aos ferimentos, vindo a óbito no mesmo dia.  

A partir de então, os autores, na qualidade de herdeiros da vítima, conforme documentação 

anexa, são os verdadeiros detentores do direito de litigar o seguro por falecimento de seu pai, em decorrência 

do citado acidente. 

Os autores munidos da documentação necessária, em decorrência do acidente, derivado de 

acidente de motocicleta, requereram o seguro administrativamente, conforme segue comprovante anexo, no 

entanto diante das dificuldades que a seguradora vem colocando para pagar o seguro devido aos autores, os 

mesmos vem requerer na via judicial. 

 

II – DO DIREITO 
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O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes 

causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às 

vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei 

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 

8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente de 

trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas 

de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja  ̧quando a recuperação ou reabilitação da 

área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do 

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência 

no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente 

direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de 

sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 
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APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar 

a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro 

não importa em abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto 

em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente 

pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. 

Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento 

aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de 

trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer 

outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na Resolução 

nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois em se tratando de 

norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que 

é incabível a limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir 

transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem 

o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o 

previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 

11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do 

dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve 

corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, 

porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da 

invalidez. Fixação da indenização em salários mínimos como critério de cálculo. Apelação 

desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Leo Lima, Julgado em 21/05/2008). 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer 

seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao 

exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 

nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela 

seguradora na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o 

artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 

texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer 

outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 

Num. 15645776 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112321165400000015256983
Número do documento: 18073112321165400000015256983



 
 

 

Av: Américo Falcão, 368, salas 01 e 02, Centro, Lucena- PB – Cep: 58315-000 

Telefone: (083) 3293 1193/ 9 8899 0662 - Email: monteiroadvogado22@gmail.com 

 

 

4 

indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 

automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação 

Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto 

Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção 

do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa 

econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade 

humana. 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista os inúmeros 

ferimentos, sendo eles fratura de ossos do antebraço esquerdo, retenção urinária, tornando-se evidente assim 

o impossibilidade de voltar ao serviço, uma vez que permanece debilitado. 

Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor da indenização, estabelecidos mediante 

gradação de invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia inferior, pois não é dado à Resolução 

restringir benefício se a lei ordinária regulamentada não o fez. Atende-se. Com tal entendimento, a 

interpretação história da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito da lei, segundo almejado na 

“mens legislatoris”, bem assim a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, adequando-o aos 

princípios da Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de carência de 

ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de 

obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei 

nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 

pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do acidente e do dano decorrente. 

Outrossim, comprovada a invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 

40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da 

indenização em salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação 

Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 

Julgado em 21/05/2008) 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser exigida de qualquer 

seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que 

operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada 

pelo autor não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento imprescindível ao 

exame da lide, também repelida, diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 

nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela 

seguradora na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o 

artigo 3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 

texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer 

outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 

indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 

automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo desprovido, por maioria. (Apelação 

Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto 

Guaspari Sudbrack, Julgado em 23/04/2008). 
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III - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

Tendo em vista que os Autores não possuem condições financeiras de arcar com as custas e demais 

despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com amparo na Lei 1060/50, 

pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil, se manifesta pelo desinteresse na audiência de 

conciliação, tendo em vista que a seguradora sempre demonstra desinteresse em conciliar nas demandas dessa 

natureza; 

b) a citação da Requerida, por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço declinado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo acompanhar o processo até 

a sentença final; 

c) A condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos Autores, no valor de R$ 13.500,0 (treze 

mil e quinhentos mil reais), conforme previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

requerimento administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação; 

 

d) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação; 

 

e) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 

documental e perícia médica; 

 

f) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes do art. 4º, da lei nº 1.060/50, eis que os 

Autores, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem 

prejudicar seu próprio sustento e de sua família; 

 

g) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do seguro devido aos 

Autores. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 
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Sapé, 27 de julho de 2018. 

 

 

ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR 

Advogado OAB\PB nº 9.585 

 

 

                                     VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO 

                                                                    Advogada OAB/PB nº 20.841 

 

 

Num. 15645776 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112321165400000015256983
Número do documento: 18073112321165400000015256983



 

Num. 15645820 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112330030700000015257025
Número do documento: 18073112330030700000015257025



Num. 15645820 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112330030700000015257025
Número do documento: 18073112330030700000015257025



Num. 15645820 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112330030700000015257025
Número do documento: 18073112330030700000015257025



 

Num. 15645820 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112330030700000015257025
Número do documento: 18073112330030700000015257025



 

Num. 15645867 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112335260000000015257070
Número do documento: 18073112335260000000015257070



Num. 15645867 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112335260000000015257070
Número do documento: 18073112335260000000015257070



Num. 15645867 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112335260000000015257070
Número do documento: 18073112335260000000015257070



Num. 15645867 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112335260000000015257070
Número do documento: 18073112335260000000015257070



Num. 15645867 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112335260000000015257070
Número do documento: 18073112335260000000015257070



 

  

Num. 15645876 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112341067700000015257079
Número do documento: 18073112341067700000015257079



 

 

Num. 15645918 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112352206300000015257120
Número do documento: 18073112352206300000015257120



 

 

Num. 15645918 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112352206300000015257120
Número do documento: 18073112352206300000015257120



 

Num. 15645963 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112370366200000015257163
Número do documento: 18073112370366200000015257163



 

Num. 15645963 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112370366200000015257163
Número do documento: 18073112370366200000015257163



 

Num. 15645973 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112372630700000015257173
Número do documento: 18073112372630700000015257173



 

 

 

 

Num. 15645973 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112372630700000015257173
Número do documento: 18073112372630700000015257173



 

Num. 15645973 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112372630700000015257173
Número do documento: 18073112372630700000015257173



 

 

 

 

Num. 15645976 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO - 31/07/2018 12:39:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18073112373860300000015257175
Número do documento: 18073112373860300000015257175



 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800883-07.2018.8.15.0351 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc. 

Analisando-se os autos, verifica-se irregularidade na representação de BIANCA CRISTINA
PEREIRA DE SOUZA, eis que é filha do extinto juntamente com SÔNIA CRISTINA PEREIRA,
não havendo nos autos qualquer documento que comprove ser a menor representada por MARIA
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS.
Sendo assim, na forma do art. 321, do NCPC, INTIME-SE a parte autora para, no prazo legal,
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de sanar a irregularidade de
representação da parte BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA.
SAPÉ, datado e assinado eletronicamente.
 
RENAN DO VALLE MELO MARQUES
Juiz de Direito em substituição

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, devidamente qualificados nos
autos deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados legalmente constituídos,
em obediência ao Despacho retro, apresentar a sua EMENDA À INICIAL.

Considerando que a menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não tem
parentes com interesse em sua guarda, estando a menor na guarda de fato de MARIA JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS desde o falecimento da genitora, esta é a única pessoa hábil a
representar seus interesses.

Há processo pedindo a regularização da Tutela da menor, em trâmite neste Juízo
(processo nº 0800869-23.2018.8.15.0351), bem como há o processo de Registro de Óbito após o
prazo legal em trâmite perante a Vara única da Comarca de Lucena-PB (processo nº 0800385-
81.2017.8.15.1211), a fim de registrar o óbito de Sônia Cristina Pereira, genitora da menor.

As movimentações dos processos acima citados seguem anexas.  
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Lucena, 30 de outubro de 2018.

 
ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

OAB/PB nº 9.585                                 
 

 VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO
OAB/PB nº 20.841

 
 

Num. 17480146 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103010001442400000017019842
Número do documento: 18103010001442400000017019842



 

 

 

 

 

Num. 17480217 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009590625300000017019911
Número do documento: 18103009590625300000017019911



 

 

 

 

Num. 17480217 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009590625300000017019911
Número do documento: 18103009590625300000017019911



 

Num. 17480217 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:16
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009590625300000017019911
Número do documento: 18103009590625300000017019911



 

 

 

 

 

Num. 17480226 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009593524500000017019920
Número do documento: 18103009593524500000017019920



 

 

 

 

Num. 17480226 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009593524500000017019920
Número do documento: 18103009593524500000017019920



 

Num. 17480226 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 30/10/2018 10:00:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18103009593524500000017019920
Número do documento: 18103009593524500000017019920



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM (7).
PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO].
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA .
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Detectada irregularidade na representação da autora, foi determinada a intimação do

promovente para sanar tal falha, sob pena de indeferimento. A autora respondeu ao despacho,
esclarecendo que ambos os genitores são falecidos e que a pessoa indicada na inicial como
representante da infante possui apenas a sua guarda fática, existindo processos em trâmite para
tal regularização.

Considerando o interesse de capaz envolvido no feito, VISTA do processo ao
representante do Ministério Público.

SAPÉ, 4 de abril de 2019.
 

Andrea Costa Dantas B. Targino
JUÍZA DE DIREITO
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PARECER
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

 
 
Processo nº 0800883-07.2018.8.15.0351 

2ª Vara 

 
 

PARECER 

 

MM. Juiz, 

 

 
Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, 

ajuizada por BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY 

RODRIGUES DE SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS 

THOMAZ RODRIGUES DE SOUZA, BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, 

objetivando a condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos 

Autores, no valor de R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos mil reais), conforme 

previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do requerimento 

administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação. 

 

Não foi apresentada contestação. 

É o breve relato.  

Analisando detidamente os autos do processo em epígrafe, cerifica-

se que que este não é o momento processual adequado para manifestação do Parquet 

como fiscal da ordem jurídica. Explica-se. 

O Ministério Público possui uma dupla atuação, ora como parte, 

atuando nas hipóteses de haver um imperativo legal e em atendimento às suas 

finalidades institucionais, consoante declina o art. 177 do CPC/2015 c/c art. 127 da 

CRFB/88, ora como custos juris, nas hipóteses do art. 178 do mesmo diploma 

processual. 

Nesse trilhar, atuando como custos juris (fiscal do ordenamento 

jurídico), o Parquet goza de algumas prerrogativas processuais, dentre as quais se 

encontra a de manifesta-se depois das partes litigantes, consoante literalidade do art. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

179, I, do CPC/2015. 

Tal previsão faz-se imperiosa, eis que para que este órgão 

ministerial emita um juízo de meritório desvestido de qualquer vício, é preciso que 

ambas as partes tenham se manifestado nos autos, aperfeiçoando, destarte, a correta 

sistemática do processo cooperativo, consagrado no art. 6º do CPC/2015 e o efetivo 

contraditório. 

Posto isso, o Ministério Público Estadual,  por sua agente in fine 

assinada, requer vista dos autos, a posteriori, depois de a parte promovida 

(SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A) se 

manifestar, nos termos do art. 179, I, do CPC/2015. 

 

Datado e assinado eletronicamente. 

[Lei 11.419/2006, art. 2º] 

 
PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM 

Promotora de Justiça em Substituição 
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Poder Judiciário da Paraíba 
2ª Vara Mista de Sapé 

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). 
PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]. 
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA. 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. 
  
  

DESPACHO

 
Vistos, etc.
Intime a parte ré para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do petitório de Id. Num.

17480146 - Pág. 1.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,certifique-se e dê-se vistas ao MP. 
SAPÉ, 10 de fevereiro de 2020.
 

 
Andréa Costa Dantas B. Targino

 
JUÍZA DE DIREITO

 

Num. 28130960 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO - 10/02/2020 15:01:19
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20021015011873200000027133135
Número do documento: 20021015011873200000027133135



 

AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.
 
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificada nos
autos deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados
legalmente constituídos, informar o que segue:
                A menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não reside mais com
esta peticionante, e não havendo motivos para subsistir a ação de tutela, foi pedido a
desistência no processo de tutela em trâmite neste Juízo (processo nº 0800869-
23.2018.8.15.0351).
                Portanto, pede a este Juízo a designação de curador especial para a
menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, para representar os interesses dela
perante este Juízo nesse processo, uma vez que os genitores da menor são falecidos.  
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Lucena, 02 de abril de 2020.

 
ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

                                   OAB/PB nº 9.585                                 
 

 VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO
OAB/PB nº 20.841

Num. 29619403 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO MENDONCA MONTEIRO JUNIOR - 02/04/2020 12:11:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040212111462800000028505538
Número do documento: 20040212111462800000028505538



 

 
Nº DO PROCESSO: 0800883-07.2018.8.15.0351 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
 
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO, MM Juiz(a) de Direito deste 2ª
Vara Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800883-07.2018.8.15.0351
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para tomar
ciência do seguinte DESPACHO: " Intime a parte ré para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do
petitório de Id. Num. 17480146 - Pág. 1 ".
 
 
 
Prazo: 10 dias
 
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente
intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 
Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de
atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
 

SAPÉ-PB, em 22 de abril de 2020
 

De ordem, ADYJA GRACIELE LIMA DOS SANTOS SILVA 
Técnico Judiciário 

 
PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número
do documento"INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX  
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA
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